
ESTADO DO PAruINÁ

PORTARIA NO 178 DE 06 DE AGOSTO DE 2018

Município de Missal

DEcLAM EsrÁvrl SeRvlooR Munrcrpal

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná'

que lhe são conferidas pela legislação vigente, pelo disposto no

02 de fevereiro de 2016, e ainda, com base nas avaliações

especialmente ìnstituída para avaliação do Estágio Probatório,

RESOLVE

Art. 10 - Declarar estável o servidor abaixo

período estabelecido na legislação e por ter sido aprovado

considerado apto a estabilidade pela comìssão de Avaliação:

Árt, Zo - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnaINFrr DO PREFEIT9 MUNICIPAL or MtsSRt, 06 Or ncOsTO DE 2018'

<--''/--
Hilário JabrÌffillers

Prefeito MuniciPal

Cargo/Função:

Operador de Máquina

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Cenlro I Coixo Posiol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó

no uso de suas atribuições

Decreto MuniciPal 4707 de

efetuadas Pela Comissão

listado, aPós ter cumPrido o

no estágio Probatório, sendo

Servidor

Felipe Ternus Winter


